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Dispõe sobre retificação no Anexo I do Edital Nº 01/2023-

SME/SEPLAG/Sobral, de 02/01/2023, que regulamenta o 

Concurso Público para Professor da Educação Básica do 

Município de Sobral e dá outras informações pertinentes. 

 

O Presidente da Comissão Executiva do Vestibular da Universidade Estadual do Ceará - CEV/UECE, 
no uso de suas atribuições, considerando que a CEV/UECE é a organizadora e executora do Concurso Público 
para Professor de Educação Básica do Município de Sobral, regulamentado pelo Edital Nº 01/2023-
SME/SEPLAG/Sobral, de 02 de janeiro de 2023, publicado do Diário Oficial do Município (DOM) de Sobral 
nesta mesma data, considerando o Comunicado Nº 16/2023-CEV/UECE, de 09/02/2023, disponibilizado no 
site da CEV/UECE nesta mesma data, o qual dispõe sobre o Despacho Nº 03/2023 do Conselho Estadual de 
Educação do Estado do Ceará – CEE/CE, referente à consulta formulada pela Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Sobral, considerando o item 168 do Edital de regulamentação do Concurso a 
seguir transcrito: “168. As disposições e diretrizes estabelecidas neste Edital poderão sofrer eventuais 
alterações, atualizações, supressões ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou o evento que 
lhe disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a fase ou evento correspondente, 
circunstância que será tornada pública em Comunicado da CEV/UECE, divulgado no site do Concurso”, torna 
pública retificação no Anexo I do Edital Nº 01/2023-SME/SEPLAG/Sobral, de 02/01/2023, que regulamenta 
o Concurso Público para Professor da Educação Básica do Município de Sobral e outras informações 
pertinentes. 

Da Retificação no Anexo I do Edital 

1. Este Comunicado trata da retificação do Anexo I do Edital Nº 01/2023-SME/SEPLAG/Sobral, de 02 de 
janeiro de 2023, que regulamenta o Concurso Público para Professor de Educação Básica do Município 
de Sobral. 

1.1. O Anexo I em referência trata da “denominação dos cargos, áreas de atuação, códigos de opção, 
vagas para concorrência pela ampla disputa (AD), vagas reservadas para pessoa com deficiência 
(PcD), números de habilitados por fase, carga horária semanal, qualificação exigida para investidura 
no cargo e vencimento básico”. 

2. A retificação que será introduzida no Anexo I, refere-se à coluna “Qualificação Exigida para Investidura 
no Cargo”, está relacionada ao despacho do Conselho Estadual de Educação do Ceará e de conformidade 
com o Comunicado Nº 16/2023-CEV/UECE, de 09 de fevereiro de 2023, disponibilizado no site da 
CEV/UECE (www.cev.uece.br) nesta mesma data. 

3. No Anexo Único deste Comunicado encontra-se a retificação do Anexo I do Edital Nº 01/2023-
SME/SEPLAG/Sobral, o qual substitui a versão original de tal Anexo I que foi publicado no Diário Oficial 
do Município de Sobral, na edição de 02 de janeiro de 2023. 

 
Disposições Finais 

4. Não haverá prorrogação do período de inscrição nem reabertura do período de solicitação de isenção, 
tendo em vista que nesta retificação do Anexo I do Edital não está sendo acrescentada nova habilitação 
para a docência em nenhuma dos 9 (nove) cargos/áreas específicas de atuação que constam no Edital do 
Concurso. 
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5. Considerando que no Anexo I houve supressão de habilitação (Filosofia e Sociologia) para o ensino de 
História, os candidatos que tenham realizado o pagamento da taxa de inscrição correspondente e que 
possuam somente a habilitação que foi suprimida, deverão solicitar cancelamento de sua inscrição e a 
devolução do valor pago da taxa relativa a esta inscrição na forma que for estabelecida em Comunicado 
da CEV/UECE a ser expedido, após a divulgação do resultado definitivo (após recursos) dos pedidos de 
inscrição para o Concurso. 

5.1. Ficará anulada para todos os efeitos referentes ao Concurso em apreço a inscrição deferida (aceita) 
de candidato isento ou pagante que tenha feito opção para o cargo de código 05, Professor de 
Ensino Fundamental Final (6º ao 9º ano)/História, e que possua somente uma das habilitações 
suprimidas (Filosofia ou Sociologia), a não ser que o candidato tenha solicitado o cancelamento de 
tal inscrição. 

 
 

Fortaleza, 10 de fevereiro de 2023 
 

(assinado no original) 

Prof. Fábio Perdigão Vasconcelos 
Presidente da CEV/UECE 
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ANEXO ÚNICO DO COMUNICADO Nº 17/2023-CEV/UECE, DE 10/02/2023 

Retificação do Anexo I do Edital Nº 01-SME/SEPLAG/Sobral, de 02 de janeiro de 2023, consistindo de alterações somente na coluna “Qualificação 

Exigida para Investidura no Cargo”. 

ANEXO I DO EDITAL Nº 01-SME/SEPLAG/SOBRAL, DE 02/01/2023  

(RETIFICADO) 

Denominação dos cargos, áreas de atuação, códigos de opção, vagas para concorrência pela ampla disputa (AD), vagas reservadas para pessoa com 

deficiência (PcD), números de habilitados por fase, carga horária semanal, qualificação exigida para investidura no cargo e vencimento básico. 

Cód CARGO 
Área Específica de 

Atuação 
C. Horária 
(Semanal) 

Número de Vagas 
Oferecidas no 

Concurso 

Habilitados para 2ª 
Fase - Prova 

Dissertativa (Redação) 

Habilitados para 3ª 
Fase - Prova Didática 

(Aula) 
Qualificação Exigida para Investidura no Cargo 

Vencimento 
Básico (R$) 

AD  PcD Total AD  PcD Total AD  PcD Total 

01 
Professor de Educação 
Infantil e Ensino 
Fundamental Inicial 

Educação Infantil e 
Ensino Fundamental 

Anos Iniciais (1º ao 5º) 
20 horas 247 13 260 864 46 910 617 33 650 

Licenciatura Plena em Pedagogia ou Licenciatura Plena em Pedagogia em regime especial, ou 
outro curso de nível superior com habilitação legal para o exercício da docência na Educação 
Infantil e no Ensino Fundamental Anos Iniciais (1º ao 5º). 

2.046,36 

02 
Professor de Ensino 
Fundamental Final (6° ao 
9° ano) 

Língua Portuguesa 20 horas 100 5 105 350 18 368 250 13 263 

Licenciatura Plena em Letras com habilitação para o ensino de Língua Portuguesa ou 
Licenciatura Plena em Curso de Formação de Professores (Pedagogia, em regime especial, 
com habilitação para o exercício da docência de Língua Portuguesa no Ensino Fundamental 
Anos Finais, 6º ao 9º) ou Curso de Formação Pedagógica para graduados (não licenciados) 
regulamentado por Resolução do Conselho Nacional de Educação (CNE) com habilitação para 
o exercício da docência de Língua Portuguesa no Ensino Fundamental Anos Finais (6º ao 9º) 
ou outro curso de nível superior com habilitação legal para o exercício da docência de Língua 
Portuguesa no Ensino Fundamental Anos Finais (6º ao 9º). 

2.046,36 

03 
Professor de Ensino 
Fundamental Final (6° ao 
9° ano) 

Matemática 20 horas 100 5 105 350 18 368 250 13 263 

Licenciatura Plena em Matemática ou Licenciatura Plena em Curso de Formação de 
Professores (Pedagogia, em regime especial, com habilitação para o exercício da docência de 
Matemática no Ensino Fundamental Anos Finais, 6º ao 9º) ou Curso de Formação Pedagógica 
para graduados (não licenciado) regulamentado por Resolução do Conselho Nacional de 
Educação (CNE) com habilitação para o exercício da docência de Matemática no Ensino 
Fundamental Anos Finais (6º ao 9º) ou outro curso de nível superior com habilitação legal 
para o exercício da docência de Matemática no Ensino Fundamental Anos Finais (6º ao 9º). 

2.046,36 
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Cód CARGO 
Área Específica de 

Atuação 
C. Horária 
(Semanal) 

Número de Vagas 
Oferecidas no 

Concurso 

Habilitados para 2ª 
Fase - Prova 

Dissertativa (Redação) 

Habilitados para 3ª 
Fase - Prova Didática 

(Aula) 
Qualificação Exigida para Investidura no Cargo 

Vencimento 
Básico (R$) 

AD  PcD Total AD  PcD Total AD  PcD Total 

04 
Professor de Ensino 
Fundamental Final (6° ao 
9° ano) 

Ciências 20 horas 43 2 45 150 8 158 107 6 113 

Licenciatura Plena em Ciências ou Licenciatura Plena em Ciências Biológicas ou Licenciatura 
Plena em Física ou Licenciatura Plena em Química ou Licenciatura Plena em Curso de 
Formação de Professores (Pedagogia, em regime especial, com habilitação para o exercício da 
docência de Ciências no Ensino Fundamental Anos Finais, 6º ao 9º) ou Curso de Formação 
Pedagógica para graduados (não licenciados) regulamentado por Resolução do Conselho 
Nacional de Educação (CNE) com habilitação para o exercício da docência de Ciências no 
Ensino Fundamental Anos Finais (6º ao 9º) ou outro curso de nível superior com habilitação 
legal para o exercício da docência de Ciências no Ensino Fundamental Anos Finais (6º ao 9º). 

2.046,36 

05 
Professor de Ensino 
Fundamental Final (6° ao 
9° ano) 

História 20 horas 43 2 45 150 8 158 107 6 113 

Licenciatura Plena em História ou portador de diploma de Estudos Sociais, nos termos da Lei 
Federal Nº 5.692/1971, ou Licenciatura Plena em Curso de Formação de Professores 
(Pedagogia, em regime especial, com habilitação para o exercício da docência de História no 
Ensino Fundamental Anos Finais, 6º ao 9º) ou Curso de Formação Pedagógica para graduados 
(não licenciados) regulamentado por Resolução do Conselho Nacional de Educação (CNE) com 
habilitação para o exercício da docência de História no Ensino Fundamental Anos Finais (6º ao 
9º) ou outro curso de nível superior com habilitação legal para o exercício da docência de 
História no Ensino Fundamental Anos Finais (6º ao 9º). 

2.046,36 

06 
Professor de Ensino 
Fundamental Final (6° ao 
9° ano) 

Geografia 20 horas 43 2 45 150 8 158 107 6 113 

Licenciatura Plena em Geografia ou portador de diploma de Estudos Sociais, nos termos da 
Lei Federal Nº 5.692/1971 ou Licenciatura Plena em Curso de Formação de Professores 
(Pedagogia, em regime especial, com habilitação para o exercício da docência de Geografia no 
Ensino Fundamental Anos Finais, 6º ao 9º) ou Curso de Formação Pedagógica para graduados 
(não licenciados) regulamentado por Resolução do Conselho Nacional de Educação (CNE) com 
habilitação para o exercício da docência de Geografia no Ensino Fundamental Anos Finais (6º 
ao 9º) ou outro curso de nível superior com habilitação legal para o exercício da docência de 
Geografia no Ensino Fundamental Anos Finais (6º ao 9º). 

2.046,36 

07 
Professor de Ensino 
Fundamental Final (6° ao 
9° ano) 

Língua Inglesa 20 horas 24 1 25 84 4 88 60 3 63 

Licenciatura Plena em Letras com habilitação para o ensino de Língua Inglesa ou Licenciatura 
Plena em Curso de Formação de Professores (Pedagogia, em regime especial, com habilitação 
para o exercício da docência de Língua Inglesa no Ensino Fundamental Anos Finais, 6º ao 9º) 
ou Curso de Formação Pedagógica para graduados (não licenciados) regulamentado por 
Resolução do Conselho Nacional de Educação (CNE) com habilitação para o exercício da 
docência de Língua Inglesa no Ensino Fundamental Anos Finais (6º ao 9º) ou outro curso de 
nível superior com habilitação legal para o exercício da docência de Língua Inglesa no Ensino 
Fundamental Anos Finais (6º ao 9º). 

2.046,36 

08 
Professor de Ensino 
Fundamental Final (6° ao 
9° ano) 

Educação Física 20 horas 43 2 45 150 8 158 107 6 113 

Licenciatura Plena em Educação Física e Registro no Conselho Profissional ou Curso de 
Formação Pedagógica para graduados (não licenciados) regulamentado por Resolução do 
Conselho Nacional de Educação (CNE) com habilitação para o exercício da docência de 
Educação Física no Ensino Fundamental Anos Finais (6º ao 9º).  

2.046,36 

09 
Professor de Ensino 
Fundamental Final (6° ao 
9° ano) 

Arte-Educação 20 horas 24 1 25 84 4 88 60 3 63 

Licenciatura Plena em Educação Artística ou Licenciatura Plena em Arte-Educação em 
qualquer das linguagens (Artes Visuais, Artes Plásticas, Desenho, Design, Teatro, Artes 
Cênicas, Cinema, Música, Dança) ou Licenciatura Plena em Educação Musical ou Licenciatura 
Plena em Curso de Formação de Professores (Pedagogia, em regime especial, com habilitação 
em Arte) ou Curso de Formação Pedagógica para graduados (não licenciados) regulamentado 
por Resolução do Conselho Nacional de Educação (CNE) com habilitação para o exercício da 
docência de Arte no Ensino Fundamental Anos Finais (6º ao 9º). 

2.046,36 

   Total 667 33 700 2332 122 2454 1665 89 1754   

Nota 1: Os candidatos empatados nas posições-limites estabelecidas neste anexo também serão habilitados, por segmento de concorrência (ampla disputa e PcD), para a fase em referência. 
Nota 2: Serão habilitados para a Avaliação de Títulos (4ª Fase do Concurso) os candidatos convocados para a Prova Didática (Aula) que não tenham sido eliminados nesta Fase do Concurso. 
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